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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Nº. 90012/2025 

 

 

Torna-se público que a FUNDEC – Fundação de apoio à Escola Técnica, Ciência, 

Tecnologia, Esporte, Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias, por meio da Comissão 

Permanente de Licitação nomeada através da Portaria nº 011/2025, realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento de menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 8641 de 2 de janeiro de 2024, e 

demais normas aplicáveis.   

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.  O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 

por dispensa de licitação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de becas, 

destinadas à utilização nas cerimônias de formatura organizadas por esta Fundação, de acordo com 

as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

1.2.  O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências con-

tidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto; 

2.  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  

2.1.  A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Ele-

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90012/2025 

PROCESSO Nº: 001.341/2025 

DATA DA SESSÃO: 30/06/2025 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 9h 

www.comprasnet.gov.br 

Caso a licitação não possa ser realizada na data estabelecida, será adiada para o primeiro dia útil 

posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a ser 

divulgada pelos mesmos meios iniciais. 
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trônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Com-

pras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Pú-

blicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 

Cadastral Unificado – SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 

pretende atender; 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br; 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu repre-

sentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. A participação é exclusiva  a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e em-

presas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e na Lei Municipal nº 2284, de 2017; Decreto nº 8538, 

de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

http://www.gov.br/compras
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2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela neces-

sários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-

lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6404, de 15 de dezem-

bro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acór-

dão nº 746/20214-TCU-Plenário); e  
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2.3.5. sociedades cooperativas; 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do con-

trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PRO-

POSTA INICIAL 

3.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item: 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento; 

3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação; 

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acon-

dicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo; 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, vin-

vulam a Contratada; 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-

rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
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responsabilidade do fornecedor, não lhe  assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob ale-

gação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais vari-

áveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da em-

presa nos últimos doze meses; 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento será 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente; 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições ne-

las contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equi-

pamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições  contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8213/91; 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-

prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 
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3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sis-

tema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14133, de 2021; 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade co-

operativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006, estando apto a usufruir do trata-

mento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei nº 14133, de 2021; 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao ca-

dastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance 

final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso); 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os li-

mites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances presvito neste aviso; 

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 

da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema; 

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 

e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhe-

cidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4.  FASE DE LANCES 

4.1.  A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusiva-

mente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso; 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consig-

nado no registro; 
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4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário ou percentual de desconto do item; 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja ven-

cendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 

lances definidos como “lances intermidários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta; 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 

(um real); 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

em primeiro no sistema; 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor; 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu en-

cerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classi-

ficação; 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário in-

dicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo si-

milar. 

5.  JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1.  Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em pri-

meiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 

a contratação; 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas; 
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5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração; 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo defi-

nido para a contratação; 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação; 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, 

se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários; 

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.4.1. contiver vícios insanáveis; 

5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.4.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.4.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável; 

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitá-

rios simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
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próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade de remuneração; 

5.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções co-

letivas de trabalho vigentes; 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 

a exequibilidade da proposta; 

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro-

posta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço; 

5.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a subs-

tância das propostas; 

5.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhi-

mento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime; 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto; 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance sub-

sequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade; 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, obser-

vado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6.  HABILITAÇÃO 

6.1.  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances; 
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6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certido-

espf.apps.tcu.gov.br/); 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções im-

postas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 

o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne-

cimento similares, dentre outros; 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condi-

ção de participação; 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoespf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoespf.apps.tcu.gov.br/


 

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 – Parque Duque 

                                     CEP 25085-131 – Duque de Caxias                                                  
                                                              Tel.: 21- 2672-5650 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS 

FUNDEC – Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, 

Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias 

 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos; 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada; 

6.3.2. O descumprimenro do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a con-

sulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões logar êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válidas(s); 

6.4. Havendo a necessidade de envio dos documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos  neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação; 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital; 

6.6. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigên-

cias do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 

de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

6.7. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) iten(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

fornecedor nos remanescentes; 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus-

pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade; 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta; 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
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de uma proposta que atenda às especificações e as condições de habilitação; 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

7.  CONTRATAÇÃO  

7.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente; 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois)  dias úteis, contados a partir da data de sua convoca-

ção, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta; 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspon-

dência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo ele-

trônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 

(dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de pro-

cesso eletrônico; 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

7.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudi-

cado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. a referida Nota de Empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei; 
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7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência; 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das con-

dições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funci-

onamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem mo-

tivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornece-

dores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
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8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2023; 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores fi-

cará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos su-

bitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, § 9º); 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, § 7º); 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º); 



 

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 – Parque Duque 

                                     CEP 25085-131 – Duque de Caxias                                                  
                                                              Tel.: 21- 2672-5650 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS 

FUNDEC – Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, 

Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias 

 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminis-

trativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente; 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradi-

tório e a ampla defesa ao Contrato, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º): 

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-

tações dos órgãos de controle; 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.486, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159); 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Con-

trato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160); 
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8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de apli-

cação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161); 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas; 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento; 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilita-

ção, conforme o caso; 

9.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto); 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação; 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão; 
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9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-

sequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em con-

trário; 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento; 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante des-

pacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação; 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação; 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus ane-

xos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso; 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico; 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

9.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

 ANEXO III – Minuta de Contrato 

 

 

Duque de Caxias, 25 de junho de 2025. 

 

Roseli Ramos Duarte Fernandes 

Presidente da FUNDEC 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de locação de becas, destinadas à utilização nas cerimônias de formatura 

organizadas pela FUNDEC. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

MÍNIMA 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

1 

Locação de becas completas, 

incluindo túnica em tecido 

Oxford, capelo, jabour, faixa 

em cores variadas, que serão 

informadas pelo requisitante e 

canudo. Nos tamanhos P, M, 

G, GG e EXG. 

UN 100 1000 

 

1.2.  Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar; 

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 

da Lei n° 14.133, de 2021; 

1.4. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro; 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade 

 

4.1.   A licitante vencedora deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade 

previstos no Decreto nº 9.178, de 23 de outubro de 2017, e no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis – 6ª Edição, de setembro de 2023, da Advocacia-Geral da União; 

 

Indicação de marcas ou modelos 

 

4.2. Não será necessário a indicação de marca ou modelo para execução do objeto; 

 

Da exigência de amostra  

 

4.3. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 

em primeiro lugar poderá ser instado a apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua 

realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais fornecedores interessados; 

 

4.4. As amostras poderão ser entregues na Sede da FUNDEC, situada na Avenida Brigadeiro 

Lima e Silva, nº 131, Parque Duque, Duque de Caxias/RJ, no prazo limite de 5 (cinco) dias úteis, 

sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.  

 

4.5. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat 

pelo interessado, antes de findo o prazo; 

 

4.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada; 

 

4.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema; 
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4.8. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.Seguir-se-á com a 

verificação das amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes neste Termo de Referência; 

4.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento; 

 

4.10. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias corridas, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento; 

 

4.11. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso; 

 

Subcontratação: 

     

4.12. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

 

Garantia da contratação: 

 

4.13. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução e entrega do objeto 

5.1.  A contratada deverá realizar a entrega das becas no local do evento de formatura ou outro 

local previamente designado pela FUNDEC, com antecedência mínima de 3 (três) horas do início 

da cerimônia, conforme cronograma acordado entre as partes; 

5.2. A contratada deverá cumprir o cronograma de entrega e recolhimento estabelecido pela 

FUNDEC, com penalidades em caso de atraso ou não cumprimento das condições acordadas. A 

entrega deverá ocorrer com antecedência mínima de 3 (três) horas, e o recolhimento imediato 

após o evento. 

5.3. A contratada deverá efetuar a entrega do kit completo, que será composto por: Túnica 

(preta ou azul-marinho, em tecido Oxford), Gola em tecido branco ou cetim, com acabamento 

padrão e compatível com o uso cerimonial, Capelo (chapéu de formatura) com borla, Faixa ou 

faixa de cintura, em cores variadas que serão informadas pelo requisitante conforme o curso e 

Canudo (porta-diploma); 
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5.4. A contratada deverá efetuar a entrega das becas em cabides e embalagens apropriadas 

para transporte dos trajes; 

5.5. A contratada será responsável pelo transporte, acondicionamento, entrega, organização, re-

tirada e higienização das becas e demais itens locados, sem qualquer ônus adicional para a Ad-

ministração; 

5.5. As becas deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, limpas, passadas, livres 

de odores, manchas ou rasgos, devidamente organizadas por curso, turma e tamanho, conforme 

relação previamente enviada pela FUNDEC; 

5.6. É de responsabilidade da contratada disponibilizar equipe de apoio no local da cerimônia 

para solucionar problemas relacionados às becas, como ajustes de última hora ou substituição de 

peças em caso de necessidade; 

5.7. Em caso de fornecimento de peças com defeito, tamanho inadequado ou ausência de algum 

item, a contratada deverá providenciar a substituição imediata a partir da comunicação da FUN-

DEC, sem prejuízo à realização do evento; 

5.8. A devolução das becas deverá ocorrer imediatamente após o encerramento do evento, no 

mesmo local da entrega, salvo disposição diversa acordada entre as partes; 

5.9. A contratada será responsável por quaisquer perdas, extravios ou danos aos itens locados até 

a retirada definitiva do local, excetuando-se os casos de responsabilidade exclusiva da FUNDEC 

ou de terceiros alheios à relação contratual; 

5.10. O descumprimento das condições acima poderá ensejar a aplicação das sanções previstas 

na Lei nº 14.133/2021 e neste Termo de Referência, sem prejuízo da indenização por eventuais 

prejuízos causados à Administração. 

Garantia de qualidade e responsabilidade contratual durante a locação 

 

5.11. A contratada será responsável por manter os itens locados em perfeitas condições de uso, 

apresentação e higiene durante todo o período de locação, respondendo integralmente pela 

qualidade do material fornecido; 

 

5.12. Eventuais trocas ou substituições de peças com defeito, danificadas ou com tamanhos 

incompatíveis deverão ser providenciadas pela contratada de forma imediata, sem qualquer ônus 

adicional para a FUNDEC e sem comprometer a realização do evento; 

 

5.13. Todos os custos relacionados à conservação, higienização, transporte, substituição ou 

reparo dos itens locados correrão por conta exclusiva da contratada; 

 

5.14. A contratada será responsável por perdas, extravios ou avarias nos itens locados até sua 

retirada definitiva do local da cerimônia, exceto nos casos em que restar comprovada a 

responsabilidade exclusiva da FUNDEC ou de terceiros estranhos à relação contratual; 
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5.15. O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula poderá ensejar a aplicação das 

sanções cabíveis previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da indenização por eventuais 

prejuízos causados à Administração. 

 

Obrigações da contratada 

5.16. Efetuar a entrega dos itens locados, às suas expensas, em perfeito estado de uso, higieniza-

dos, conforme os padrões de qualidade e as especificações constantes neste Termo de Referência, 

nas quantidades e prazos estipulados nas solicitações da FUNDEC; 

5.17. Os itens locados deverão apresentar boa qualidade, conservação, acabamento e higieniza-

ção adequada, sendo aceitos apenas aqueles em condições de uso imediato e aparência compatí-

vel com eventos formais de formatura; 

5.18. A contratada deverá garantir becas em quantidade e tamanhos adequados para os partici-

pantes; 

5.19. Não serão aceitos itens que estejam em desacordo com as especificações constantes deste 

instrumento, nem serão aceitos pleitos de faturamento extraordinário sob alegação de adequação 

improvisada ou substituição informal; 

5.20. Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências da FUNDEC, 

bem como de seus polos e locais de realização dos eventos; 

 

5.21. Informar imediatamente à FUNDEC, por escrito, qualquer anormalidade ou fato 

superveniente que possa comprometer a execução adequada da entrega ou do serviço; 

 

5.22. Substituir, às suas expensas e no prazo solicitado, quaisquer itens locados que apresentem 

defeitos, avarias ou incompatibilidade de tamanho, cor ou modelo, sem ônus adicional para a 

FUNDEC; 

 

5.23. Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas e demais encargos incidentes sobre a 

prestação do serviço de locação; 

 

5.24. Responder, integralmente, por perdas e danos causados à FUNDEC ou a terceiros, em razão 

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, sem prejuízo das sanções legais 

cabíveis; 

 

5.25. Manter, durante todo o período de execução contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste Termo, inclusive por ocasião da liquidação da despesa; 

 

5.26. Prestar prontamente os esclarecimentos que forem solicitados pela FUNDEC, sempre que 

necessário; 
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5.27. Não transferir, no todo ou em parte, as obrigações assumidas sem a prévia e expressa 

anuência da FUNDEC; 

 

5.28. Assumir total responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais 

decorrentes da execução do contrato, não cabendo qualquer vínculo empregatício entre os 

empregados da contratada e a FUNDEC; 

5.29. Assumir a responsabilidade por eventuais acidentes de trabalho que envolvam seus 

empregados, mesmo que ocorram nas dependências da FUNDEC, de suas unidades ou polos 

conveniados; 

5.30. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus 

empregados, inclusive em relação a terceiros durante a execução dos serviços; 

 

Obrigações da contratante 

 

5.31. Receber os itens locados e verificar se os mesmos encontram-se em conformidade com as 

especificações definidas neste Termo, incluindo quantidade, modelo, higienização e 

conservação; 

 

5.32. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens locados que forem entregues fora das especificações 

contratadas, com avarias, em desacordo com a numeração solicitada ou em más condições de 

uso; 

 

5.33. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da contratada, quando relacionados à execução do contrato; 

 

5.34. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade observada na entrega ou 

uso dos itens locados, para que as providências sejam tomadas com a urgência necessária; 

 

5.35. Permitir o acesso dos empregados da contratada às dependências da FUNDEC ou aos locais 

de realização das solenidades, quando necessário para a entrega, retirada ou ajustes dos itens; 

 

5.36. Aplicar, quando for o caso, as penalidades cabíveis à contratada por descumprimento das 

obrigações estabelecidas neste Termo; 

 

5.37. Efetuar o pagamento à contratada conforme os valores, prazos e condições estabelecidos 

neste Termo, desde que cumpridas as obrigações contratuais; 

 

5.38. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado. 

 

5.39. A FUNDEC não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução deste Termo de Referência, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com o estabelecido neste 

Termo e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial; 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediantes simples apostila; 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim; 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

  

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros; 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, conforme Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput.  

 

Fiscalização 

 

6.7. A gerência e a fiscalização da contratação serão regidas nos termos dos artigos 35 a 37 

do Decreto Municipal nº 8.641 de 2024, utilizando subsidiariamente a Lei Federal nº 14.133 de 

2021; 

 

6.7.1.  A designação dos Gerentes e dos Fiscais deverá ser efetuada por meio de Portaria do 

Ordenador de Despesas, com a publicação no Boletim Oficial do Município, contendo nome 

completo, cargo e matrícula dos servidores, bem como os números do contrato e do processo, 

dentre outras informações necessárias, devendo a cópia do Ato ser parte integrante do processo 

administrativo licitatório, servindo como documento hábil para instrução de processo de 

pagamento, devendo a vacância de qualquer um destes ser suprida de imediato; 

 

6.7.2.  As responsabilidades atribuídas ao Gerente e ao Fiscal do Contrato estão determinadas em 

Instrução Normativa específica, da qual deverão ter plena ciência através de declaração a ser 

firmada e incluída no processo originário da contratação, sem prejuízo de outras intrínsecas ou 

dispostas em legislação específica, devendo ser também observado: 

 

I – Responsabilidades atribuídas ao Gerente: 
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a)  O controle de aumento injustificado dos custos para a administração pública, de insumos, 

bens ou serviços; 

b)  A confecção de registros e planilhas, quando for parte da administração, de insumos, bem 

ou serviços necessários ao desempenho de suas funções; 

 

c)  A emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de alterações e prorrogações 

contratuais; 

d)  Recomendar a aplicação de sanções e/ou rescisões ao gestor da pasta, após o devido 

processo legal; 

e)  Elaboração de relatório final conclusivo, referente a satisfatória execução do objeto 

contrato, que deverá ser acostado ao processo administrativo de contratação; 

f) Recebimento de nota fiscal e demais documentos pertinentes; 

 

II -  Responsabilidades atribuídas ao Fiscal: 

 

a) A elaboração de relatórios de fiscalização justificados e fundamentados; 

b)  O acompanhamento em campo dos serviços, se couber; 

c)  A verificação da correta execução contratual, de modo a legitimar a liquidação dos 

pagamentos devidos ao contratado, a fim de orientar as autoridades competentes acerca da 

necessidade de serem aplicadas sanções ou rescisão contratual; 

d)  A pronta comunicação ao Gerente de qualquer irregularidade constatada na execução do 

instrumento contratual; 

 

6.8. O mau desempenho das funções e das responsabilidades inerentes ao Gerente e ao Fiscal 

sujeita o servidor designado às penalidades previstas na Lei Municipal nº 1506, de 2000, e na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e demais legislações pertinentes, resguardado o direito à ampla defesa 

e contraditório. 

 

6.9. Independentemente da ação do Gerente, todo e qualquer servidor que tiver ciência de falhas 

na execução do contrato tem o dever legal de comunicar a ocorrência à Autoridade 

hierarquicamente superior ou ao próprio Gerente. 

 

7. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de janeiro de 2013; 

 



 

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 – Parque Duque 

                                     CEP 25085-131 – Duque de Caxias                                                  
                                                              Tel.: 21- 2672-5650 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS 

FUNDEC – Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, 

Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias 

 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

 

7.2.4. Multa: 

 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,33% (zero virgula trinta e três 

por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 120 

(cento e vinte) dias; 

 

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

 

7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas “e” e “h” de 10% (dez por 

cento) do valor da contratação; 

 

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de até 

20% (vinte por cento) do valor da contratação; 

 

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 20% (vinte por cento) a 

50% (cinquenta por cento) do valor da contratação; 

 

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 

alínea “d”, de até 20% (vinte por cento) do valor da contratação; 

 

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por cento) a 

30% (trinta por cento) do valor da contratação; 

 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante; 

 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
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cumulativamente com a multa; 

 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação; 

 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 

 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF; 

 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas; 

 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

7.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

7.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

7.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

7.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; e  

 

7.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em  

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei; 

 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
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de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 

 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal; 

 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento: 

 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias corridos, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias corridos, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material; 

 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais; 

 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo; 

 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação: 

 

8.8. As fases de liquidação, registro das despesas no sistema apropriado e de pagamento do 

compromisso assumido seguirão as seguintes etapas: 

 

8.8.1. A liquidação da despesa somente se perfectibiliza com a entrega dos bens, da prestação dos 

serviços ou execução das obras, segundo as cláusulas contratuais e à vista dos documentos fiscais 

correspondentes e demais documentos exigidos em contrato e nos regulamentos legais, conforme 

os Anexos II, III e IV do Decreto Municipal nº 8.641/2024; 

 

8.8.2. Para efeito de pagamento, será obedecida a ordem cronológica determinada em Decreto 

Municipal próprio; 

 

8.8.3. Para o registro da despesa, o Gerente do Contrato deverá encaminhar à Contabilidade, 

por meio de processo específico devidamente autuado, os documentos mencionados no Art. 44, 

I do Decreto Municipal n° 8.641/2024, devidamente atestados pelo fiscal do contrato, 

acompanhados de cópia do contrato e seus aditivos (quando for o caso), cópia da AFO (quando 

for o caso), cópia da Nota de Empenho e planilha atualizada de acompanhamento de saldos 

contratuais (quando for o caso); 

 

8.8.4. A Contabilidade verificará, com base no Art. 44, I a III, do Decreto Municipal n° 

8.641/2024 a instrução do processo e procederá com o ordenador da despesa as correções 

necessárias para o devido trâmite processual, sendo certo que, concluídas as verificações de 

praxe: 

 

8.8.4.1. A Contabilidade efetuará o cálculo das retenções (ISSQN, INSS, IR e demais retenções) 

cabíveis; 

 

8.8.4.2. Efetuará o registro da despesa em sistema apropriado; 

 

8.8.4.3. Emitirá os documentos “Ordem de Pagamento”; 

 

8.8.4.4. Emitirá os documentos “Exame para Registro da Despesa”; 

 

8.8.4.5. Encaminhará o processo para pagamento. 

 

8.8.5. Somente após o efetivo pagamento e, tratando-se de aquisição de material permanente, o 

processo será encaminhado ao Setor de Almoxarifado e Patrimônio, vinculado à Diretoria 

Administrativa para o tombamento dos itens, retornando ao Setor de Contabilidade para as 

devidas conferências e anotações no Ativo Imobilizado da FUNDEC. 

 



 

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 – Parque Duque 

                                     CEP 25085-131 – Duque de Caxias                                                  
                                                              Tel.: 21- 2672-5650 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS 

FUNDEC – Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, 

Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias 

 

8.9.  O setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

8.9.1. O prazo de validade; 

 

8.9.2. A data da emissão; 

 

8.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

8.9.4. O período respectivo de execução do contrato; 

 

8.9.5. O valor a pagar e; 

 

8.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Pagamento: 

 

8.10.  A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios:  

 

8.10.1.  Requerimento de pagamento direcionado ao Ilmo. Presidente da FUNDEC; 

 

8.10.2.  DANFE, atestado por 02 (dois) servidores com suas respectivas matrículas e assinaturas, 

declarando a regular entrega dos bens faturados, de acordo com a contratação efetuada; 

 

8.10.3.  Termo de Contrato e seus aditivos, devidamente publicado. (quando couber); 

 

8.10.4.  AFO pertinente ao faturamento; 

 

8.10.5.  Planilha de controle de todos os itens constantes na AFO, contendo o saldo inicial 

(quantidade total contratada), itens fornecidos e saldo final a fornecer, quando se tratar de entrega 

parcelada; 

 

8.10.6.  Planilha de controle de todos os itens constantes na Ata de Registro de Preços, contendo 

o saldo inicial (quantidade total contratada), itens anteriormente fornecidos, itens fornecidos 

referentes a este pagamento e saldo final a fornecer, quando se tratar de Ata de Registro de Preços; 

 

8.10.7.  Nota de Empenho; 

 

8.10.8.  AUTORIZO do Ordenador de Despesas pertinente; 

 

8.10.9.  Relatório do Fiscal do contrato, de acordo com o art.36, II “a”; 

 

8.10.10.  Portaria de designação do Fiscal do contrato, devidamente publicada no Boletim 

Oficial; e 

 

8.10.11.  Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de FGTS, Receita Federal e CNDT.  
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Prazo de pagamento: 

 

8.11. O pagamento será efetuado pela FUNDEC no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 

contado da data de protocolização da Nota Fiscal e dos respectivos documentos comprobatórios, 

conforme indicado no subitem 8.10; 

 

8.12.  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada caso os documentos discriminados no 

subitem 8.10 estejam com a validade expirada. Deste modo, o pagamento ficará retido até a 

apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo à FUNDEC 

nenhuma responsabilidade sobre o atraso no respectivo pagamento. 

 

Forma de pagamento: 

 

8.13. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado; 

 

8.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento; 

 

8.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

 

8.15.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

8.16. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, através do SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GLOBAL. 

 

Forma de fornecimento 

  

9.2. O fornecimento do objeto se dará de acordo com as necessidades desta Fundação; 

 

Exigências de habilitação 

 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação Jurídica 

 

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro de Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.6. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-  br/empreendedor; 

 

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI:  inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantins, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, à qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

 

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.10.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde para 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

9.11.  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971; 

 

9.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, § 2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021; 

 

9.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 

 

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-%20%20br/empreendedor
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Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme o caso; 

 

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 2 de outubro de 20214, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

 

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

 

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira: 

 

9.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admita a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

 

9.24. Certidão de negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 

conforme Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

 

9.25. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
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9.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

9.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) 

do valor total estimado da contratação; 

 

9.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, § 1º); 

 

9.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentado pelo fornecedor, 

conforme art. 69, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 

Qualificação Técnica: 

 

9.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso; 

 

9.30.1.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante; 

 

9.30.2.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor; 

 

9.30.3.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos; 

 

Disposições Gerais sobre habilitação 

 

9.31. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre; 

 

9.32. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, 

os documentos exigidos para habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de  

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
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consulados ou embaixadas; 

 

9.33. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

 

9.34.  Se o fornecedor for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 

9.35. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O custo total estimado da contratação é de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Locação de becas completas, incluindo túnica 

em tecido Oxford, capelo, jabour, faixa em 

cores variadas, que serão informadas pelo 

requisitante e canudo. Nos tamanhos P, M, G, 

GG e EXG. 

1000 R$ 55,00 R$ 55.000,00 

VALOR GLOBAL: R$ 55.000,00 

 

10.2. O valor aqui apresentado é meramente indicativo, não se tratando do preço máximo 

admissível da futura contratação. O método para estimativa de preços que norteará o certame 

obedecerá às diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 

2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 

para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional; 

 

10.3. Tendo em vista se tratar de registro de preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 

 

10.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

 

10.3.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

10.3.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 
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10.3.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. A despesa decorrente da contratação, ocorrerá na seguinte dotação orçamentária: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

Unidade Orçamentária Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

1002 04.122.0001.2.163 3.3.90.39.02 1500 

 

            Duque de Caxias, 8 de maio de 2025. 

 

 
 

 

    

   Aprovado por: 

Roseli Ramos Duarte Fernandes 

Presidente da FUNDEC 

Matrícula n°: 240.364-0 

 

 

 

Elaborado por: 

Marcelo Batista Freire 

Diretor Administrativo 

Matrícula n°: 240.353-5 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

N° ___/2025 

 

A FUNDEC - Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, Cultura e 

Políticas Sociais de Duque de Caxias – CNPJ 07.432.522/0001-01, Órgão Gerenciador do Sistema 

de Registro de Preços, com sede na Avenida Brigadeiro Lima e Silva, n° 131, Parque Duque, Duque 

de Caxias – RJ, CEP: 25085-131, neste ato representada por seu Presidente, Sr. ____________, 

nomeado (a) pela Portaria n° _____ de _____ de _____, publicada no Boletim Oficial n° ____ de 

_____ de _____, inscrito no CPF sob o n° __________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade n° __________________, considerando o julgamento da Dispensa de Licitação, na forma 

ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS n° ________/_________, processo 

administrativo n° 000.XXX/XXXX, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Aviso de Contratação Direta, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n° 11.462, de 31 de março 

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1 – OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de locaçção de becas, destinadas à utilização nas cerimônias 

de formatura organizadas pela FUNDEC, conforme condições constantes do Termo de 

Referência Anexo I do Aviso de Contratação Direta n° ______, que é parte integrante desta Ata, 

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
RAZÃO SOCIAL: _____________________________________________ 

ENDEREÇO: _____________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________________ 
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ITEM DESCRIÇÃO 

MARCA 

(se exigido no 

aviso) 

UNID. QUANTD. 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

PRAZO 

GARANTIA 

VALIDADE 

       

       

       

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 

3 – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  

 

3.1. O órgão gerenciador será a Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 

Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias; 

 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos/entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

ITEM ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) UNIDADE QUANTIDADE 

    

    

    

 

4 – DA ADESÃO À ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art.23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor; 
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor; 

 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento; 

 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 

de vigência da ata; 

 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços; 

 

- DOS LIMITES PARA AS ADESÕES  

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços; 

 

- VEDAÇÃO A ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS  

 

4.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5 – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a partir da data de publicação do 

respectivo extrato no Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso; 
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5.1.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro; 

 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos; 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na Ata de Registro de Preços será formalizada 

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei n° 

14.133, de 2021; 

 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços; 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art.124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação;e 

 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata; 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata; 

 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original; 

 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assianr a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições 

estabelecidas no aviso de contratação direta;e 

 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

 

5.8. A Ata de Registro de Preços com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgada no 

Boletim Oficial do Município de Duque de Caxias; 

 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 

a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021; 

 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração; 

 

5.10. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 

estabelecidas no aviso de contratação direta, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado; 

 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do aviso de contratação direta, poderá: 
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5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;ou 

 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição; 

 

5.12. A existência de preço registrado implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6 – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrências de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

6.1.3. Na hipótese de previsão no Aviso de Contratação de cláusula de reajusamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021; 

 

6.1.3.1. No caso de reajustamento, deverá ser respeitada a contagem de anulidade e o índice previsto 

para a contratação; 

 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7 – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado; 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas; 

 

7.1.2. Na hipóteses prevista no item anterior, o órgão ou entidade gerenciadora convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiverem seu registro 

cancelado; 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa; 

 

7.1.4. Na hipóteses de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art.124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso; 

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas; 

 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estababelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável; 
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.124 da Lei n° 124, de 

2021; 

 

8 – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS  

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registros de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

 

8.2. O remanejamento poderá ser feito: 

 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento; 

 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art.32 do Decreto n° 11.462, de 2023; 

 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados; 

 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens; 

 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9 – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §2°, do Decreto n° 

11.462, de 2023; ou 

 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021; 

 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção; 

 

9.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa; 

 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedo, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação; 

 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;ou 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto 

n° 11.462, de 2023. 

 

10 – DAS PENALIDADES  

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Aviso de Contratação Direta; 

 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata; 

 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inciso XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, 

inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor; 

 

11 – CONDIÇÕES GERAIS  

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definifos no Termo de Referência, ANEXO AO AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA; 

 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata doi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes, se houver. 

 

Local e data 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 

registrado(s) 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

CADASTRO DE RESERVA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025 

 

 Seguindo a ordem de classificação, segue a relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Razão social, ___________________________, CNPJ/MF, ___________________________, endereço, 

___________________________, contatos, ___________________________, representante 

__________________________.  

 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA 

(se exigido no aviso) 
UNID. 

QUANTD. 

MÍN. 

QUANTD. 

MÁX. 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

PRAZO 

GARANTIA 

VALIDADE 

        

        

        

 

 Seguindo a ordem de classificação, segue a relação de fornecedores que mantiveram sua pro-

posta original: 

 

Razão social, ___________________________, CNPJ/MF, ___________________________, endereço, 

___________________________, contatos, ___________________________, representante 

__________________________.  

 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA 

(se exigido no aviso) 
UNID. 

QUANTD. 

MÍN. 

QUANTD. 

MÁX. 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

PRAZO 

GARANTIA 

VALIDADE 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Espécie: contrato 

Livro: XX/XXXX  

Termo: XX-XXXX/XXXXX  

Fls.: XXX/XXX 

 

Contrato nº XXX que entre si celebram a 

FUNDAÇÃO DE APOIO  A ESCOLA TÉCNICA, 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA, ESPORTE, LAZER, 

CULTURA E POLITICAS SOCIAS DE DUQUE 

DE CAXIAS – FUNDEC, como CONTRATANTE, e 

de outro lado, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

como CONTRATADA, com fulcro no art. 75, inciso II 

da lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações vi-

gentes, na forma abaixo: 

 

 

A FUNDAÇÃO DE APOIO A ESCOLA TÉCNICA, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, ESPORTE, 

LAZER, CULTURA E POLÍTICAS SOCIAIS DE DUQUE DE CAXIAS - FUNDEC, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.432.522/0001-01, com sede na Av. Bri-

gadeiro Lima e Silva, nº 131 - Parque Duque, Duque de Caxias, RJ, doravante denominada CON-

TRATANTE, neste ato representada pela Presidente, Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador 

da carteira de identidade nº xxxxxxx, inscrito no C.P.F. sob o nº XXXXXXXXXXXXX, conforme 

delegação de competência que lhe foi atribuída através da Portaria nº XXX/GP/XXXX, de XX de 

XXXXXXX de XXXX, com domicílio na xxxxxxxxxxxxxxxxx, e, de outro lado 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXX, neste 

ato representada  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da carteira de identidade nº 

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no C.P.F. sob o nº XXXXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente 

CONTRATO, tendo em vista o constante e decidido no Procedimento Administrativo nº 

001.341/2025, contendo as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – (Legislação Aplicável) 

 

Este Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal n° 

14.133/2021, Decreto Municipais 8.641/2024 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas no Edital. 

 

Parágrafo Único - O CONTRATADO declara conhecer todas as normas e concorda em sujeitar-se 

às estipulações, sistema de penalidades e demais regras dela constantes, ainda que não expressamente 

transcritas neste Instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – (Objeto) 

 

O objeto do presente termo é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

locação de becas, de consumo regular, para atender as necessidades das cerimônias de formatura 

organizadas pela FUNDEC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo 
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de referência e seus anexos, decorrente da dispensa de licitação nº XXX que tramitou nos autos do 

processo administrativo nº XXXXX. 

 

Parágrafo Único - O fornecimento será executado com obediência rigorosa, fiel e integral a todas as 

exigências, prazos, condições gerais e especiais, constantes do PROCESSO, bem como nos detalhes 

e instruções fornecidas pela FUNDEC.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – (Valor e Empenho) 

 

O valor global deste Contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXX), conforme 

Dispensa de licitação nº XXX, constante no Procedimento Administrativo nº XXXXX. 

 

Parágrafo Único – A despesa total decorrente deste Termo, mencionada no caput desta CLÁU-

SULA, será coberta pela nota de empenho abaixo relacionada: 

 
Nº DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE 

- - - - - - - - - - 

 

CLÁUSULA QUARTA – (Prazo) 

 

O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade e economicidade, conforme 

legislação vigente.   

 

CLÁUSULA QUINTA – (Forma e Prazo de Pagamento) 

 
Os pagamentos ocorrerão após a regular liquidação da despesa. A liquidação da Despesas somente 
ser perfectibiliza com a entrega dos bens e à vista dos Documentos fiscais correspondentes e demais 
documentos exigidos em contrato e nos regulamentos legais, conforme os Anexos ll, ll e lV do De-
creto nº 8.641, de 02 de janeiro de 2024.  
 

Parágrafo Primeiro – Para efeito de pagamento será obedecida a ordem cronológica determinada em 

Decreto Municipal próprio.  

 

Parágrafo Segundo – Para fins de registro da despesa, o Gerente do Contrato deverá encaminhar à 

Contabilidade, por meio de processo específico devidamente autuado,  os documentos mencionados 

no art. 44, l do Decreto Municipal 8641/2024, devidamente atestado pelo fiscal do contrato, acom-

panhados de cópia do contrato e seus aditivos ( quando for o caso ) cópia da AFO  (quando for o caso 

), cópia da nota de empenho e planilha atualizada de acompanhamento de saldos contratuais (quando 

for o caso).  

  

Parágrafo terceiro – Poderá o pagamento ser antecipado nas hipóteses previstas no art. 141, $1°, in-

cisos l à V, da lei n° 14.133/ 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – (Da Documentação para Pagamento) 

 

Para a efetivação do pagamento fica obrigada a apresentação dos seguintes documentos, conforme 

Anexo II do Decreto nº 8.641 de 02 de janeiro de 2024:  
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I – Requerimento em papel timbrado da empresa, endereçado ao presidente da FUNDEC, solicitando 

o pagamento do valor devido, indicando também os dados bancários para depósito, carimbado e as-

sinado por seu representante legal;  

II - Nota Fiscal de serviços, Fatura ou Recibo de Prestação de Serviços (RPS), informando o período 

de execução do serviço, atestado e datado por 02 (dois) servidores com suas respectivas matrículas e 

assinaturas, declarando a regular prestação dos serviços faturados, de acordo com a contratação 

efetuada; Deverá estar destacado no documento fiscal o valor da retenção de INSS com o título 

“RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL”, nos serviços que couberem. (IN RFB nº 

971/2009);  

III - Termo de Contrato e seus aditivos, devidamente publicado, quando couber;  

IV - AFO pertinente ao faturamento, quando couber;  

V - Planilha de controle detalhada de todos os serviços executados, apurando o valor apresentado no 

faturamento emitido;  

VI - Nota de Empenho;  

VII - AUTORIZO do respectivo Ordenador de Despesas;  

VIII - Relatório do Fiscal do contrato, de acordo com o art. 38, II “a”;  

IX - Portaria de designação do Fiscal do contrato, devidamente publicada no Boletim Oficial;   

X - Certidão negativa ou positiva com efeito negativa de FGTS, Fazenda Nacional, inclusive previ-

dência e CNDT; 

XI - Folhas de pagamento distintas e o respectivo resumo geral;  

XII - GFIP com as informações relativas aos tomadores de serviços para cada estabelecimento da 

empresa contratante ou cada obra de construção civil, utilizando os códigos de recolhimento próprios 

da atividade, conforme normas previstas no Manual da GFIP; (IN RFB nº 971/2009 – art. 134 - I);  

XIII - Guia de recolhimento do FGTS e guia da Previdência Social devidamente quitadas referente 

ao período da prestação do serviço;  

XIV - Documento de Arrecadação Federal (DARF) dos tributos federais (quando houver).  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – (Obrigações da CONTRATADA) 

 

São obrigações da CONTRATADA:  

 

I – Efetuar a entrega dos bens, a suas expensas, em perfeito estado, de acordo com as especificações 

constantes no presente Termo, sempre que solicitado e nas quantidades estipuladas na solicitação; 

II- Os bens deverão ser de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, sendo novos e de 

primeiro uso, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente; 

III – Não será aceito o bem que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instru-

mento, nem quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funciona-

mento e conclusão do objeto contratado; 

IV – Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências da FUNDEC; 

V Dar ciência à FUNDEC, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 

quando da entrega dos produtos; 

VI – Substituir os bens entregues em desacordo com a proposta de preço ou as especificações des-

critas neste Termo, ou que por ventura seja entregue com defeito ou imperfeições; 

VII – Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas e quaisquer outras que forem devidas, 

referentes ao objeto; 
VIII – Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
IX – Manter, durante o período de entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste Termo, quando da realização do pagamento pela FUNDEC; 
X – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela FUNDEC; 
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XI – As reponsabilidades assumidas não poderão ser transferidas a outrem, no todo ou em parte, 
sem a prévia e expressa anuência da FUNDEC; 
XII – A contratada caberá assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obri-
gações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
Contratante; 
XIII – Assumir a responsabilidade por eventuais acidentes de trabalho, quando forem vítimas os 
seus empregados, quando da entrega dos materiais constantes neste Termo, ainda que venha a ocor-
rer nas dependências desta Fundação, Unidades de Ensino e Conveniadas; 
XIV – Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados 
e acidentes causados a terceiros; 
XV Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA OITAVA – (Obrigações da FUNDEC) 
 

São obrigações da FUNDEC:  
 
I – Receber os bens e verificar se os mesmos se encontram de pleno acordo com as especificações 
definidas neste Termo; 
II – Rejeitar no todo ou em parte, os bens que a contratada entregar fora das especificações deste 
Termo.  
III – Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da contratada; 
IV – Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na entrega dos 
Bens; 
V – Permitir acesso dos empregados da contratada as dependências da FUNDEC para a entrega 
dos bens; 
VI – Aplicar penalidades à empresa contratada, por descumprimento das condições estabelecidas 
neste Termo;   
VII - Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos 
neste Termo;   
VIII – Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado. 
lX - A FUNDEC não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter-
ceiros, ainda que vinculados à execução deste Termo de Referência, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subor-
dinados. 

 
CLÁUSULA NONA – (Fiscalização) 

 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 
instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da legislação 
aplicável, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.  
A Fiscalização da execução do Contrato caberá à FUNDEC e, notadamente, ao Gerente a ser especi-
ficamente designado, conforme o estabelecido no art. 35 a 37 do Decreto Municipal nº 8.641/2024, 
ultilizando subsidiariamente a lei federal 14.133/2021. 
 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA declara aceitar os métodos e processos de inspeção, ve-

rificação e controle adotados pela Fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elemen-

tos, explicações, esclarecimentos e comunicações indispensáveis ao desempenho de sua atividade.  
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Parágrafo Segundo – A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral 

e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao fornecimento contratados, à sua execução, con-

sequências e implicações, próximas ou remotas, perante a municipalidade ou terceiros, do mesmo 

modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implica 

em corresponsabilidade da FUNDEC.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – (Aceitação do Objeto do Contrato) 

 

A aceitação dos materiais previstos neste contrato se dará mediante a avaliação de dois funcionários 

da FUNDEC, que constatarão se os mesmos atendem a todas as especificações contidas no Edital. 

 

Parágrafo Único – Na recusa de aceitação, por não atenderem às exigências da FUNDEC, a CON-

TRATADA deverá substituir os materiais, passando a contar os prazos para pagamento e demais 

compromissos da FUNDEC a partir da data da efetiva aceitação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – (Força Maior) 

 

Os motivos de força maior que possam impedir a CONTRATADA de cumprir o prazo e condições 

do contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolizado. Não serão 

consideradas quaisquer alegações baseadas em greve ou em ocorrência não comunicada nem aceitas 

pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da 

execução do Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – (Suspensão da Execução) 

 

É facultado a FUNDEC suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos diante de justi-

ficadas razões de interesse público.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – (Sanções Administrativas) 

 

Em caso de inexecução contratual, total ou parcial,  ensejar o retardamento da execução ou da entrega 

do objeto contratado sem motivo justificado, apresentar documentação falsa ou prestar declaração 

falsa durante a execução do contrato, praticar ato fraudulento na execução do contrato, comportasse 

de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, e praticar ato lesivo previsto no art. 5° da 

lei 12.846/2013, atendendo ao princípio do contraditório e da ampla defesa, com fulcro na legislação 

vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133/21, ficará sujeito às seguintes penalidades: 

 

a) advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

justificar a imposição de penalidade mais grave 

b) Multa Moratória, para as infrações descritas no item "d", de 0,33% (zero virgula trinta três 

por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

120 (cento e vinte) dias; 

b.1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

b.2) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n° 14.133, 

de 2021; 

b.3) Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas "e" e "h" de 10% (dez por 

cento) do valor da contratação; 
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b.4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea "c", de até 20% 

(vinte por cento) do valor da contratação; 

b.5) Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "b", de 20% (vinte por cento) a 50% 

(cinquenta por cento) do valor da contratação; 

b.6) Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 

"d", de até 20% (vinte por cento) do valor da contratação; 

b.7) Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de 10% (dez porcento) a 30% 

(trinta por cento) do valor da contratação; 

c) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”,”c”e “d” que do subitem acima ,  sempre que não justificar a imposição de penalidade 

mais grave 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e “,” f”, “g” e” h” que do subitem acima, bem como nas alíneas “b”,”c”e”d” que 

justifique a imposição de penalidade mais grave  

      com a Administração Pública, conforme disposto no art. 155, inciso IV da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – (Rescisão Administrativa) 

 

A declaração de rescisão deste Contrato, em todos os casos em que ela é admissível, operará seus 

efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Boletim Oficial, aplicáveis à espécie os artigos 

137 e seguintes da lei nº 14.133/2021.  

 

Parágrafo Único – Na hipótese de ser decretada a rescisão administrativa, por culpa da CONTRA-

TADA, além das demais sanções cabíveis, ficará ele sujeito à multa de até 20% (vinte por cento) 

calculada sobre o valor do Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – (Recursos) 

 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art 165 da lei 14.133/2021. 

 

Parágrafo primeiro o prazo recursal e de 03 (três) dias uteis, contados da data da intimação ou da 

lavratura da ata;  

 

1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da lei n° 14.133, de 

2021 

 

2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata; 

 

3- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante; 

 

4- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

5- O prazo para manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

 

6- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

7- Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema; 
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8- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos; 

 

9- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 

 

10- O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

 

11- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

 

12- O acolhimento do Recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

CONTRATADA para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis da intimação da decisão.  

 

Parágrafo Único – Os recursos e pedidos de reconsideração não têm efeito suspensivo, exceto se 

este lhe for atribuído pela autoridade competente para conhecê-lo em última instância.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – (Da Cobrança Judicial) 

 

Serão cobrados em processo judicial os valores correspondentes às importâncias decorrentes de 

quaisquer sanções impostas a CONTRATADA, bem como os das perdas e danos e dos prejuízos 

sofridos pela FUNDEC em decorrência da má execução ou da inexecução do Contrato. Nesse caso 

a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional 

de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, das 

custas judiciais e dos honorários de advogados, fixados desde logo em 20% (vinte por cento) do valor 

do Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – (Foro) 

 

Fica eleito o foro da Comarca do Município de Duque de Caxias - RJ, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou litígios referentes ao presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privi-

legiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – (Publicação) 

 

Obriga-se a FUNDEC a promover a publicação no Boletim Oficial do Município de Duque de Ca-

xias, do extrato do presente Contrato, na forma do Art. 30, do Decreto Municipal nº 8.641/24. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO ENVIO AO ÓRGÃO DE CONTROLE 

 

A FUNDEC providenciará a remessa de cópias do presente instrumento ao Tribunal de Contas do 

Estado do Rio de Janeiro no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua publicação.  

 

Parágrafo Único – A Diretoria Jurídica será responsável por manter em seus arquivos uma via 

autêntica do Termo. 
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam este instrumento por seus representantes 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, estando cientes que eventual divergência entre o presente 

Contrato e o Termo de Referência acostado ao processo administrativo respectivo, este último pre-

valecerá sobre aquele. 

 

 

Duque de Caxias, ____ de _____________ de xxxx. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXX 

Presidente da Fundec 

Matrícula nº XXXXXXXXXX 

 

 

 

_________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Assinatura: __________________________________ 

CPF:  __________________________________ 

 

Assinatura: __________________________________ 

CPF:  __________________________________ 

 


